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CONSELHO SUPERIOR 

RESOLUÇÃO Nº 31/2018 

Institui Comissão para apresentar proposta de resolução 

destinada a estabelecer regras acerca das taxas de 

ressarcimento das Fundações de Apoio à UFJF. 

 

 O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, e tendo em vista o que foi deliberado, por unanimidade, em sua reunião ordinária do dia 31 

de outubro de 2018, 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º - INSTITUIR Comissão para apresentar proposta de resolução destinada a estabelecer regras 

acerca das taxas de ressarcimento das Fundações de Apoio à UFJF, em conformidade com a Resolução 

20/2018 Consu, de 23 de agosto de 2018. 
 

 Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes integrantes: 
 

▪ Marcos Tanure Sanabio, Pró-reitor de Infraestrutura e Gestão, como representante titular da 

Administração Superior; 

▪ Frederico Augusto D’ávila Riani, docente da Universidade Federal de Juiz de Fora, como 

representante titular e Aline Araújo Passos, diretora da Faculdade de Direito, como representante 

suplente, representando a Faculdade de Direito;  

▪ Hélio Antônio da Silva, docente da Universidade Federal de Juiz de Fora, como representante 

titular e Marcos Martins Borges, diretor da Faculdade de Engenharia, como representante suplente, 

representando a Faculdade de Engenharia; 

▪ José Flávio de Melo Moura, docente da Universidade Federal de Juiz de Fora, como 

representante titular e Rodrigo Ferraz de Almeida, docente da Universidade Federal de Juiz de Fora, 

como representante suplente, representando a Faculdade de Administração e Ciências Contábeis; 

▪ 02 (dois) Representantes Técnico-Administrativos em Educação, sendo um titular e um suplente, 

indicados pelo SINTUFEJUF; 

▪ 02 (dois) Representantes Docentes, sendo um titular e um suplente, indicados pela APES;  

▪ 02 (dois) Representantes Discentes, sendo um titular e um suplente, indicados pelo DCE. 
 

 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

Juiz de Fora, 06 de novembro de 2018. 
 

Rodrigo de Souza Filho  

Secretário Geral 
 

Girlene Alves da Silva 

Vice-Reitora no Exercício da Reitoria 


